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SDC INVESTIMENTOS, SGPS, S.A. INFORMS ON DEROGATION OF THE 

OBLIGATION OF TAKEOVER BID FROM SUBSEQUENT ACQUISITION BY 

INVESTÉDER – INVESTIMENTOS, LDA. 

 

SDC Investimentos, SGPS, S.A. (“SDCI”) hereby informs of having received a 

communication from Investéder – Investimentos, Lda. (“Investéder”) giving notice 

that the Board of CMVM, meeting on the 6th of July 2017, resolved to defer the 

request for a declaration of derogation of the obligation to launch a takeover 

bid, in accordance with article 189, number 1 a) of CMVM Regulation, following 

the request of Investéder dated the 6th of June 2017. 

 

The text of CMVM is as follows: 

“Declaração de derrogação do dever de lançamento de oferta pública de 

aquisição de ações representativas do capital social da SDC Investimentos, 

SGPS, S.A. pela Investéder, Investimentos, Lda. 

(emitida nos termos do número 3 do artigo 16.º do Regulamento da CMVM n.º 

3/2006) 

 

Comunicamos a V. Exas. que, em reunião de 6 de julho de 2017, e ao abrigo do 

disposto no número 2 do artigo 189.º do Código dos Valores Mobiliários, o 

Conselho de Administração da CMVM deliberou declarar a derrogação do dever 

de lançamento de oferta pública de aquisição da SDC Investimentos, SGPS, S.A. 

(“SDCI”) pela Investéder, Investimentos, Lda. (“Investéder”), nos seguintes termos e 

fundamentos: 

A Investéder requereu a derrogação do dever de lançamento de oferta pública de 

aquisição, tendo ultrapassado metade dos direitos de voto da SDCI na sequência 

da oferta pública geral e voluntária registada pela CMVM sob o n.º 9212 sobre a 

SDCI, sendo-lhe atualmente imputadas um total de 120.991.521 ações, 

representativas de 75,620% do capital social da SDCI. 

 

 

 

 

 

 



 

 

A CMVM deferiu o requerimento de derrogação do dever de lançamento de oferta 

pública de aquisição por se encontrarem reunidos os pressupostos previstos na 

alínea a) do número 1 do artigo 189.º do Código dos Valores Mobiliários: 

i) foi geral e não parcial, sem nenhuma restrição quanto à 

quantidade ou percentagem máximas de valores mobiliários a 

adquirir; 

ii) foi respeitado o disposto no artigo 188.º quanto à 

contrapartida. 

O Conselho de Administração”   

    

SDC Investimentos, SGPS, SA 
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